
Parecer nº 1653, de 2005, da Comissão de Justiça, favorável
com substitutivo. Aprovado pela Comissão de Transportes, em
seu Parecer nº 1654, de 2005, na forma do substitutivo. Em
votação o substitutivo apresentado pela Comissão de Justiça.
Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam como
se encontram. (Pausa.) Aprovado. Prejudicado o projeto.

Item 13 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
470, de 2004, de autoria do Deputado Rodolfo Costa e Silva.
Declara de utilidade pública a “Associação Abadá-Capoeira de
Capão Bonito”, naquele município. Aprovado pela Comissão
de Justiça em seu Parecer nº 2198, de 2005. Em votação. Os
Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram conservar-se
como se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Item 14 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
553, de 2004, de autoria do Deputado João Caramez. Dá a
denominação de “Carlos Drummond de Andrade” à E.E.
Fazenda da Juta II, na capital. Parecer nº 1922, de 2005, da
Comissão de Justiça, favorável. Aprovado pela Comissão de
Educação em seu Parecer nº 1923, de 2005. Em votação. Os
Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram conservar-se
como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

Item 15 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
664, de 2004, de autoria do Deputado Roque Barbiere. Dá a
denominação de “Egidio Zambaldi” à rotatória situada no km
0,800 na Rodovia Teotônio Vilela - SP 461, em Birigüi. Parecer
nº 1617, de 2005, da Comissão de Justiça, favorável.
Aprovado, com substitutivo, pela Comissão de Transportes em
seu Parecer nº 1618, de 2005. Em votação o substitutivo apre-
sentado pela Comissão de Transportes.Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram conservar-se como se encontram.
(Pausa.) Aprovado. Prejudicado o projeto.

Item 16 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
669, de 2004, de autoria do Deputado Roque Barbiere. Declara
de utilidade pública a “Academia Araçatubense de Letras”, em
Araçatuba. Aprovado pela Comissão de Justiça em seu Parecer
nº 1735, de 2005. Em votação. Os Srs. Deputados que estive-
rem de acordo queiram conservar-se como se encontram.
(Pausa.) Aprovado. 

Item 17 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
672, de 2004, de autoria do Deputado Roberto Engler. Dá a
denominação de “Dr. Amadeu Vieira Guerra” ao acesso situa-
do no km 268,850 da Rodovia SP-340, em Cajurú. Parecer nº
2059, de 2005, da Comissão de Justiça, favorável. Aprovado
pela Comissão de Transportes em seu Parecer nº 2060, de
2005. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de acordo
queiram conservar-se como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

Item 18 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
680, de 2004, de autoria do Deputado Roque Barbiere. Dá a
denominação de “Julieta Batista Moimas” à rotatória de aces-
so ao Bairro Colinas, na Rodovia SP 461, em Birigüi. Parecer nº
1623, de 2005, da Comissão de Justiça, favorável. Aprovado,
com substitutivo, pela Comissão de Transportes em seu
Parecer nº 1624, de 2005. Em votação o substitutivo apresen-
tado pela Comissão de Transportes. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram conservar-se como se encontram.
(Pausa.) Aprovado o substitutivo. Prejudicado o projeto.

Item 19 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
741, de 2004, de autoria do Deputado Pedro Tobias. Dá a
denominação de “Profª Sueli Aparecida Sé Rosa” à Escola
Estadual do Conjunto Habitacional I, em Bauru. Parecer nº
1939, de 2005, da Comissão de Justiça, favorável. Aprovado
pela Comissão de Educação em seu Parecer nº 1940, de 2005.
Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de acordo quei-
ram conservar-se como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

Item 20 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
767, de 2004, de autoria do Deputado Edson Gomes. Dá a
denominação de “José Simpliciano Barbosa” ao dispositivo de
acesso localizado no entroncamento da Rodovia Dr. Willian
Amin - SP 385, com a Rodovia Paulo Borges de Oliveira - SP
425, em Miguelópolis. Parecer nº 1621, de 2005, da Comissão
de Justiça, favorável. Aprovado pela Comissão de Transportes
em seu Parecer nº 1622, de 2005. Em votação. Os Srs.
Deputados que estiverem de acordo queiram conservar-se
como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

Item 21 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
768, de 2004, de autoria do Deputado Vinicius Camarinha. Dá
a denominação de “Vereador Armando Maran” ao Centro de
Saúde III de Quintana, naquele município. Parecer nº 1728, de
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável,
com substitutivo. Aprovado pela Comissão de Saúde em seu
Parecer nº 1729, de 2005, na forma do substitutivo. Em vota-
ção o substitutivo apresentado pela Comissão de Justiça. Os
Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram conservar-se
como se encontram. (Pausa.) Aprovado. Prejudicado o projeto.

Item 22 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
774, de 2004, de autoria do Deputado Rodrigo Garcia. Dá a
denominação de “Professor Vildemar de Souza Oliveira” ao
viaduto localizado no km 323,500m da Rodovia Padre Manoel
da Nóbrega - SP 055, em Itanhaém. Parecer nº 2190, de 2005,
da Comissão de Justiça, favorável. Aprovado pela Comissão de
Transportes em seu Parecer nº 2191, de 2005. Em votação. Os
Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram conservar-se
como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

Item 23 - Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº
797, de 2004, de autoria dos Deputados Marcelo Candido e
Simão Pedro. Dá a denominação de “Prof. Mariano Barbosa de
Souza” à Escola Estadual do Jardim Pinheiro, em Arujá.
Parecer nº 1966, de 2005, da Comissão de Justiça, favorável.
Aprovado pela Comissão de Educação em seu Parecer nº 1967,
de 2005. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de
acordo queiram conservar-se como se encontram. (Pausa.)
Aprovado. 

Esgotado o objeto da presente sessão esta Presidência dá
os trabalhos por encerrados. Está encerrada a presente sessão.

* * *
- Encerra-se a sessão às 19 horas e 13 minutos.
* * *

Atos Administrativos
ATO DA MESA Nº 29/2005
DE 19/09/2005
A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais, DECIDE:
Artigo 1º - Fica acrescentado o inciso X ao artigo 3º do

Ato da Mesa nº 22, de 14 de julho de 2005, que instituiu
Comissão Técnica destinada a dar apoio técnico às atividades
legislativas de consolidação das leis estaduais, na seguinte
conformidade:

“X - Ana Cláudia de Paula Albuquerque.”
Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-

ção.

ATO DA MESA Nº 30/2005
DE 19/09/2005
A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais, e à vista de tudo quanto
consta do presente protocolado, em especial da manifestação
do Sr. Secretário Geral de Administração, RESOLVE:

Artigo 1º - O artigo 4º do Ato nº 23/2004, da Mesa, fica
acrescido do inciso VI na seguinte conformidade:

“VI - Departamento de Informática e Desenvolvimento
Organizacional”.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

DECISÃO DA MESA
DE 19/09/2005
APROVANDO, no Protocolado nº 5031/05, para os fins do

disposto no artigo 13 do Ato nº 01/97, da Mesa, a solicitação
formulada pelo Senhor Diretor da Divisão de Informática, no
sentido de que seja fixada a lista de substituição do cargo de
Diretor Técnico Legislativo de Divisão, a partir de 22 de agosto
de 2005:

Divisão de Informática
Cargo: Diretor Técnico Legislativo de Divisão
Titular: Luís Augusto Derani, RG. nº 20.139.010-3
1º Substituto: Emilia Pereira Amaral, RG. nº 18.436.080-8
2º Substituto: Alexandre Pinheiro Simões, RG. nº 17.531.424
(Decisão nº 2333/2005);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 16.09.2005
DECLARANDO que a gratificação de representação atri-

buída a:
Nome: EMILIA PEREIRA AMARAL
RG: 18436080-8 Matrícula: 16330
Valor da gratificação: de 262,38% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 396,03% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão, no período de
12.09.2005 a 11.10.2005.

Nome: JOSÉ ROBERTO CAGLIA
RG: 13680859-1 Matrícula: 13137
Valor da gratificação: de 355,69% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 489,84% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão, no período de
05.09.2005 a 04.10.2005.

CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos
servidores abaixo  relacionados, na seguinte conformidade:

Nome: ADILSON JOSE NOVELLO
RG: 16886538 Matrícula: 14929
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V.C. 
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: DARCI APARECIDA KAWAI UTIAMA
RG: 6888446 Matrícula: 15038
Valor da gratificação: 262,38% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: DENISE ROVAI
RG: 13685491 Matrícula: 16414
Valor da gratificação: 262,38% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: JOSE EDUARDO SILVEIRA PELOZI
RG: 9396899 Matrícula: 13522
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: JOSELE FOSSEN SETTON
RG: 8953473-4 Matrícula: 15023
Valor da gratificação: 262,38% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: JULIO SERGIO ORTEGA DE ARRUDA
RG: 8739728 Matrícula: 17286
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: LUCIANA TELLES DE MENDONÇA
RG: 27357724-4 Matrícula: 13578
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: LUIS MARIO MONTORO PUGLISI
RG: 3757836-4 Matrícula: 14127
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: MARCELLO PUCCI
RG: 21397547 Matrícula: 16369
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V. C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: PAULO DA COSTA SILVA
RG: 928616/PB Matrícula: 10663
Valor da gratificação: 174,50% de 170% da referência 11

da E.V. C
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: RITA DE CASSIA SEIXAS SAMPAIO ARAUJO
RG: 6893803-2 Matrícula: 15040
Valor da gratificação: 262,38% de 170% da referência 11

da E.V.C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: RUBENS TAKENORI ARASHIRO
RG: 4187188-1 Matrícula: 13938
Valor da gratificação: 262,38% de 170% da referência 11

da E.V.C.
Cessada a partir de: 15.09.2005
Nome: VIVIANE VILELA PREQUERO
RG: 23468648-0 Matrícula: 15141
Valor da gratificação: 262,38% de 170% da referência 11

da E.V.C. 
Cessada a partir de: 15.09.2005

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: JOSE EDUARDO SILVEIRA PELOZI
RG: 9396899
Valor da gratificação: 355,69% de 170% da referência 11

da E.V.C.

De 19.09.2005
CESSANDO a gratificação de representação atribuída a

servidora abaixo relacionada, na seguinte conformidade:
Nome MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE OLIVEIRA
RG: 7.404.210-7 Matrícula: 14634
Valor da gratificação: 254,55% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de 14.09.2005

ATRIBUINDO, a partir do exrcício, gratificação de repre-
sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: JOSE NORBAL DE MORAES MARQUES
RG: 8172290
Valor da gratificação: 254,55% de 170% da referência 11

da E.V.C.

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 19/09/2005
Acha-se reaberta, com novo instrumento convocatório

para ser retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-
71, andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 40/05 - Processo RGE nº 4318/05
Objeto: aquisição de copos descartáveis.
Abertura: 03/10/05, às 14:00 horas (início do credencia-

mento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observações:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

PRESIDÊNCIA - PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS - 15/09 A 16/09

DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO

Tip: Contrato
Num. da Origem: 19517/2004 - TC 27310/026/05
Prefeitura Municipal de Praia Grande
Construtora e Pavimentadora Latina Ltda
Relator: Fulvio Julião Biazzi
Tip: Prestação de Contas - Organizações Sociais
TC 27202/026/05
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Organização Cristã de Ação Social
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 27201/026/05
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Organização Cristã de Ação Social
Relator: Renato Martins Costa
TC 27200/026/05
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Organização Cristã de Ação Social
Relator: Antonio Roque Citadini
Tip: Representação Contra Edital
Doc 27944/026/05
Villanova Engenharia Desenvolvimento Ambiental S/A
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo
Relator: Antonio Roque Citadini

PRESIDÊNCIA - PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS - 15/09 A 16/09

DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA E EQÜITATIVA

Tip: Contrato
Num. da Origem: 114410/2005 - TC 27618/026/05
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista-C
Consórcio Siemens Alusa Vatech
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 112044/2005 - TC 27535/026/05
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista-C
Siemens Ltda
Relator: Robson Marinho
Num. da Origem: 579/2005 - TC 27369/026/05
Instituto Municipal de Ensino Superior - SC do Sul
Itautec Informática S/A
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
Num. da Origem: 2010/2005 - TC 27525/026/05
Companhia Energética de São Paulo - Cesp
BK Consultoria e Serviços Ltda
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 3611/1995 - TC 23546/026/05
Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul
Emparsanco S/A
Relator: Fulvio Julião Biazzi
Num. da Origem: 7/2005 - TC 26795/026/05
Empresa Metropolitana Transportes Urbanos São Paulo S/A
Fundação para a Resquisa Ambiental
Relator: Renato Martins Costa
Num. da Origem: 80/2004 - TC 26451/026/05
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo
Unimed ABC Cooperativa de Trabalho Médico
Relator: Antonio Roque Citadini
Num. da Origem: 3800620504/2005 - TC 27188/026/05
Fundação Desenvolvimento Educação
Fundação Cesgranrio
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
Num. da Origem: 37/2004 - TC 1477/007/05
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Construtora e Pavimentadora Latina Ltda
Relator: Antonio Roque Citadini
Num. da Origem: 1478/2005 - TC 1478/007/05
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Tranpavi Codrasa S/A
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 1479/2005 - TC 1479/007/05
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Soebe Construção e Pavimentação Ltda
Relator: Renato Martins Costa
Num. da Origem: 1480/2005 - TC 1480/007/05
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda
Relator: Robson Marinho
Tip: Prestação de Contas de Adiantamento
Num. da Origem: 64/2005 - TC 25270/026/05
Tribunal de Justiça
Lisandro Silva Coimbra
Relator: Robson Marinho
Tip: Auxílios/Subvenções/Contribuições
TC 756/002/04
Diretoria de Ensino - Região de Jaú
Prefeitura Municipal de Bariri
Relator: Antonio Roque Citadini
TC 1070/002/04
Diretoria de Ensino - Região de Bauru
Prefeitura Municipal de Presidente Alves
Relator: Renato Martins Costa
TC 1825/002/04
Diretoria de Ensino - Região de Araraquara
Prefeitura Municipal de Presidente Alves
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 1078/002/04
Dir X de Bauru
Associação Hospitalar de Bauru
Relator: Antonio Roque Citadini
TC 1822/002/04
Dir X de Bauru
Prefeitura Municipal de Reginópolis
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 1626/002/05
Dir X de Bauru
Prefeitura Municipal de Agudos
Relator: Renato Martins Costa
Tip: Admissão de Pessoal - Concurso Processo Seletivo
TC 1937/004/05
Prefeitura Municipal de Piraju
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
TC 21152/026/04
Prefeitura Municipal de Praia Grande
Relator: Renato Martins Costa
TC 21153/026/04
Prefeitura Municipal de Praia Grande
Relator: Robson Marinho
Tip: Admissão de Pessoal - Tempo Determinado
TC 1938/004/05
Prefeitura Municipal de Piraju

Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TC 1939/004/05
Prefeitura Municipal de Piraju
Relator: Renato Martins Costa
TC 27444/026/05
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 27443/026/05
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Tip: Contrato de Gestão
Num. da Origem: 82/2003 - TC 27203/026/05
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Organização Cristã de Ação Social
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Expediente: TC-001526/010/05. Processo: TC-

000999/003/04. Interessada: Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE de Casa Branca, representada por sua
Presidente Isabel de Fátima Muamed. Assunto: Recurso
Ordinário.

Nos termos do artigo 133, V, do Regimento Interno, inde-
firo liminarmente o recurso interposto, porque intempestivo.

Processo: TC-027533/026/01. Órgão: Secretaria de
Esportes e Turismo - Gabinete do Secretário e Assessorias.
Assunto: Irregularidades apuradas nas prestações de contas de
adiantamento. Responsável: Marcelo Silva Rzezak.
Ordenadores de Despesa: Antonio Raphael de Vita e José
Trindade. Em exame: Pedido de Parcelamento de Multa. 

Considerando que já foram iniciados os procedimentos
necessários para a cobrança judicial da multa em questão, via
Procuradoria da Fazenda Estadual (cf. fls. 139/142), indefiro o
pedido de parcelamento sugerido pelo interessado (fl. 144).

DESPACHOS PROFERIDOS
PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: TC-27.944/026/2005.
Representante: VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVI-

MENTO AMBIENTAL S/A. Procurador : Carlos Eduardo Barbosa
de Medeiros. Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO. Prefeito: Willian Dib. Objeto: Possíveis
irregularidades no Edital da Licitação Pública Internacional LPI-
nº UCP/BID CI.01/2005, objetivando a Aquisição de Obras do
Programa de Transporte Urbano de São Bernardo do Campo -
Etapa I ( Programa BID).

Visto.
1. A empresa VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVI-

MENTO AMBIENTAL S/A, se insurge contra exigências contidas
no Edital da Licitação Pública Internacional nº UCP/BID
CI.01/2005, instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO, que tem por objeto a Aquisição de
Obras do Programa de Transportes Urbano de São Bernardo do
Campo - Etapa I (Programa BID I).

2. Requer a Representante a suspensão do certame, ale-
gando que o edital contém exigências “abusivas” que contra-
riam a Lei 8.666/93, a saber: 1) Subitens d3 e d4 componentes
do Item IAO 11.1, número 22, Tabela C do Edital - Vedação à
cessão de tecnologia - alega que se a legislação prevê a possi-
bilidade de cessão de créditos bem como de tecnologia, ou sob
outro título em que haja a transferência de tecnologia, não
pode o edital dizer que tal celebração não gera efeitos para
fins de licitação; 2) IAO 13.1,”9” Tabela C - Faturamento
Médio anual - exigência de Faturamento Anual Médio com
construção, conforme formulário EXP - 4.2 - Alega que a referi-
da Tabela 4, intitulada “Experiência” especifica os valores de
faturamento médio anual para cada lote, o que extrapola as
regras do Artigo 31, § 1º da Lei de Licitações que veda a exi-
gência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de
rentabilidade ou lucratividade; 2.1) COEFICIENTE DE RENTABI-
LIDADE - Tabela 3 - “3.1.c” - situação financeira - Alega que
da mesma forma que no item anterior a exigência de coeficien-
te médio de rentabilidade escapa por completo das possibilida-
des de exigências da Administração Pública aos licitantes; 3)
TABELA 4 - 3.1) ITEM 4.2 - exigência de experiência em contra-
tos de construção na qualidade de Empreiteiro, subempreitei-
ro, ou administrador de contratos durante pelos menos os últi-
mos 5 (cinco) anos anteriores à data limite para apresentação
de ofertas, e em atividade pelo menos durante 9 (nove) meses
em cada ano - Alega que referido item restringe a participação
de licitantes que podem provar ter executado as obras na
quantidade necessária, no entanto, a delimitação de tempo, ou
seja, nos últimos 5 anos por 9 meses por ano, fere princípios
constitucionais como da razoabilidade e isonomia; 3.2) ITEM
4.3 - EXPERIÊNCIA GERAL EM CONSTRUÇÃO - Exigência de
“participação, na qualidade de Empreiteiro, subempreiteiro ou
administrador de contratos, em pelo menos 3 (três) contratos
de obras de infraestrutura urbana, durante os últimos 15 (quin-
ze) anos, em cada caso com valor atualizado não inferior ao
valor equivalente em Reais (R$) a seguir discriminado por Lote
(...) - Alega que a exigência é descabida e o referido item se
soma aos demais para tornar o edital mais restritivo, sem que
isso implique na adoção de critérios pertinentes a melhor exe-
cução da obras, e sem respaldo legal para a exigência.

3. As razões apresentadas, corroboradas com a documen-
tação juntada, permite-me concluir que as impugnações
podem ser, de fato, procedentes. ASSIM, RECEBO A
REPRESENTAÇÃO COMO EXAME PRÉVIO e, com fundamento
no artigo 113, § 2º, da Lei 8.666/93, c/c parágrafo único do
artigo 218 do regimento Interno desta Corte, determino a
SUSPENSÃO DO CERTAME - Licitação Pública Internacional nº
UCP/BID CI 01/2005, da Prefeitura Municipal de são Bernardo
do Campo, devendo o Sr. Prefeito e o Presidente da Comissão
de Licitação adotarem as providências necessárias ao cumpri-
mento da ordem, até decisão final.

4. Fixo o prazo regimental de 48 (quarenta e oito) horas
para que o Sr. Prefeito e o Presidente da Comissão de Licitação
apresentem as justificativas que tiverem, acompanhadas dos
documentos que tenderem necessários.

5. Transmita o Cartório, por fac-símile, cópia da inicial e
do presente Despacho ao Sr. Prefeito do Município de São
Bernardo do Campo e ao Presidente da Comissão de Licitação,
bem como cópia do presente despacho à Representante.

PUBLIQQUE-SE.
Expediente: 471/004/2005 (TC - 1800/026/99)
Interessado: EXMO. SR. DR. RUBENSVAL BENVINDO

MACIEL MM. Juiz de Direito da Comarca de Marília
Assunto: Ofício nº 180/2005 - Proc. nº 3101/02
Visto.
Em atenção ao Ofício nº 180/05, encaminhado pelo MM.

Juiz de Direito da Comarca de Marília, Dr. RUBENSVAL BENVI-
DO MACIEL, no qual solicita informações dos autos TC -
1800/026/99, determino a expedição de ofício ao ilustre signa-
tário encaminhando-se-lhe cópia documentação anexa.

Publique-se.
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